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REF^RENPA P 1? TERMO ADITIVO AO
ÇÍÉWÊiiÓ WWA12OO2, CELEBI^DO

O MUNICÍPIO DE
ÇAMÍ^Õ MOÜfO^ E A ASSOCIAÇÃO
mõurãòínÍe de KARATÊ-DO
tRApiCIÓN^L, PÃtA EOBJETIVO QUE
ESPfÇlFfcÁ. (Cíftçlo n« 611/2002 -
DAdSM/SÊFÀD).

Q PÇÍPER LÉGISUTIVO de CAMILO
MQ-UI^Q^ Estgcjg Racaoá, ^pípvi^ e eq, Prçsídeníe do
Poder Legísiàtivp, Vereador ízaéí Skowrohéki,: promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO;

Árti^ Fica referendado o 1" TERMO ADITIVO ^
CONVÊNIO N<^ Q028/2QP2^ QELEBI^DQ EM 10/5/2002,
ENTRE O MUNJCÍPiQ DE CAMPQ MOURAo É A
Ài^OÍ^ÇÃO íyiQMíMègN^ PE karatí-pq
TRÃPlPIÒj^Lit>eni dj^jgpstp de 2G0Í, t^ndo oomp pbjeto,
a §w§peEis.âo,íàp pr^zô, (le, yígênçia original no
período de 1® a 31 de janeirp ^je.^QQ3, p qual serái reiniciado
em 1® de fevereiro de 2003 e terminado em 10 de maio de
2003, em f^o das férias esçolar^ no mê^ de Janeiro d^
2ÓÒ3, médiantê cláusulas queêspèdfiòânfi.

Art>2® Esta RESOLUÇAQ entra em yigpr na data de sua
puB1(j;^^p.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,iEStadO:do Paraná,,em
30 de dezembro de 2002. • -

Izael Skowronski - Presidente
Juvenal Vieira -1*^ sieòretárrd
José Turozí - 2®Secretário
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Departamento de Assuntos Lcgisiatívos

RESOLUÇÃO N.° 164/2002

REFERENDA O 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°
0028/2002, CELEBRADO EM 10/5/2002, ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO E A ASSOCIAÇÃO MOURÂOENSE DE
KARATÊ-DO TRADICIONAL, DATA E OBJETIVO QUE
ESPECIFICA. (Ofício n° 611/2002 - DAOSM/SEFAD).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica referendado o 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 0028/2002,
CELEBRADO EM 10/5/2002, ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E A
ASSOCIAÇÃO MOURÂOENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL, em 19 de agosto de 2002.
tendo como objeto, a suspensão do prazo de vigência do Convênio original no período de 1°
a 31 de janeiro de 2003, o qual será reiniciado em 1° de fevereiro de 2003 e terminado em
10 de maio de 2003, em razão das férias escolares no mês de janeiro de 2003, mediante
cláusulas que especificam.

Art. 2° Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2002.

President

2° Se

/CPX.
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Departamento dc Assuntos Legislativos

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 164/2002

REFERENDA O 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N®
0028/2002, CELEBRADO EM 10/5/2002, ENTRE O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO E A ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE
KARATÊ-DO TRADICIONAL, DATA E OBJETIVO QUE
ESPECIFICA. (Ofício n° 611/2002 - DAOSM/SEFAD).

De conformidade com o inciso Xlll, do artigo 72, combinado com o artigo 118,
do Regimento interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões
competentes, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO;

Art. 1° Fica referendado o 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 0028/2002,
CELEBRADO EM 10/5/2002, ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E A
ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL, em 19 de agosto de 2002,
tendo como objeto, a suspensão do prazo de vigência do Convênio original no período de 1°
a 31 de janeiro de 2003, o qual será reiniciado em 1° de fevereiro de 2003 e terminado em
10 de maio de 2003, em razão das férias escolares no mês de janeiro de 2003, mediante
cláusulas que especificam.

Art. 2" Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2002.

/CPX.

zaei/^owr

Preside

e )i uroz
2° Sêcrejtario

i



Campo Mourão - Qdade Bcola

Ofício n° 611/2002 - DAOSM/SEFAD

Campo Mourão, 27de setembro de 2002.

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos:

1° TERMOADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO EM 10/05/2002

PARTES: Município de Campo Mourão e a Associação Mourâoense de
Karatê-Do Tradicional.

OBJETO: Suspensão do prazo de vigência do Convênio n° 28/2002 no
período de 1° a 31 de janeiro DE 2003, o qual será reiniciado em
1°/02/2003 e terminado em 10/05/2003.

VIGÊNCIA: Entra em vigor na data de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 19 de agosto de 2002.

JUSTIFICATIVA

Em razão das férias escolares no mês de janeiro de 2003,
concordam mutuamente os partícipes em suspender o prazo da vigência do
Convênio n° 28/2002 no período mencionado.

Atenciosaméiite

etúlio/Ferrari Júnior
PrefeitòJWklni^pal em^xercício

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Izael Skowronski
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

Campo

RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL.:(044)822-1144 - FAX:(044) 8221554 - CGC(MF) N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.com.br
home-page:http;//www.campomourao.com.br

O



Vó tTNNÀj. (oi^

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PAÍUUSIÁ

1® TERMO ADITIVO

REF.: CONVÊNIO CELEBRADO EM
10/05/2002 ENTRE O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E
A ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE
KARATÊ-DO TRADICIONAL
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00897/2002)

Pelo presente instrumento: o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o n.° 75.904.524/0001-06, doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado por
seu Prefeito, Senhor TAUILLO TEZELLI, brasileiro, casado, do
comércio, portador da Cédula de Identidade n° 1.431.844—PR e
inscrito no CPF/MF sob o n" 234.841.109-10, residente e
domiciliado nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, e a
ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE.. KARATÊ-DO TRADICIONAL, sociedade

• desportiva sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n°
03.836.028/0001-51, com sede na Rua João Bueno, 60, Jardim
Toma-zi, nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, declarada
de utilidade pública pela Lei Municipal n.° 1.501, de 8 de maio'
de 2002, neste ato devidamente representada por sua Presidente,
RONISE CLÉIA GALDINO, brasileira, casada, professora de Karatê,
portadora da Cédula de Identidade n° 5.252.048-7-SSP/PR e
inscrita no CPF sob o n° 816.090.789-34, residente e domiciliada
nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, celebram o
presente Termo Aditivo ao Convênio n. 28/2002, objetivando
adequá-lo ao Calendário Escolar de 2003, conforme as cláusulas d
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Em razão das férias escolares no mês de janeiro de 2003,
concordam mutuamente os participes em suspender o prazo de
vigência do Convênio n. 28/2002 no período de 1° a 31 de janeiro
de 2003, o qual será reiniciado em l°/02/2003 e terminado .em
10/05/2003.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CR0N06RAMA DE DESEMBOLSO
Em virtude do ajustado na cláusufa anterior, a transferência dos\
valores relativos às parcelas de ns. 9, 10 e 11 ocorrerão no dias
10/02/2003, 10/03/2003 e 10/04/2003, respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DESTE DOCU^NTO
O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem em vigor, sob igual teor e para o mesmo efeito, as
demais cláusulas do Convênio inicial que não foram expressamente
modificadas por este Termo Aditivo. . U



i -

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as
disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo que, lido e
achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas
a seguir, a todo o ato presentes.

Campo Mourâo (PR), 19 de Agosto de 2002.

íll / /
MUNICÍPIO DE Cl HJRÂO

TAUILLO TEZELLI

ASSOCIAÇÃO MOURÀpE
RONI.^

TESTEMUNHAS:

D^KARATÊ-DO TRADICIONAL
CLÉIA GALDINO



Campo Mourão - Qdade Escola

município de campo mourão
ESTADO DO PARANA

t

0028/2002

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de campo mourão e a
ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE KARATÊ-DO
TRADICIONAL, VISANDO O REPASSE DE
AUXÍLIO FINANCEIRO VISANDO A EXECUÇÃO
DO PROJETO "KARATÊ NAS ESCOLAS"

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n.® 75.904.524/0001-06, doravante designado simplesmente
MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado por seu Prefeito, Senhor TAUILLO TEZELLI.
brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade n® 1.431.844-PR e inscrito no
CPF/MF sobo n" 234.841.109-10, residente e domiciliado nestacidade de Campo Mourão, Estado do
Paraná, e a ASSOCIACÃO MOURÃOENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL, sociedade desportiva
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sobo n® 03.836.028/0001-51, com sede na Rua João Bueno, 60,
Jardim Tcmazi, nesta cidade deCampo Mourão, Estado do Paraná, declarada de utilidade pública pela
Lei Municipal n.® 1.501, de 8 de maio de 2002, neste ato devidamente representada por sua
Presidente, RONISE CLÉIA GALDINO. brasileira, casada, professora de Karatê, portadora da Cédula
de Identidade n® 5.252.048-7-SSP/PR e inscrita no CPF sob o n® 816.090.789-34, residente e
domiciliada nesta cidade de Campo Mourâo-PR, têm justo e certo o presente Convênio, que será
regido pelos tenmos da Lei Municipal n.® 1479, de 8de abril de2002, e, no que couber, pelos tenmos da
Lei Federal n. 8666/93 e alterações posteriores, e atendidas as cláusulas e condições seguintes que
mutuamenteaceitam e outorgam:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 presente Convênio tem por objeto orepasse de recursos financeiros do MUNICÍPIO para a

Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional, visando a execução do Trojeto Karatê nas
Escolas" nosseguintes estabelecimentos da rede municipal de ensino: Maria do Carmo Pereira. Papa
Paulo VI, Mário de Miranda Quintana, Nicon Kopko, Monteiro Lobato e Espaço Aberto, confomie
proposta realizada no projeto e plano de aplicação constantes do processo administrativo protocolado
sob o n® 00897/2002, cuja cópia integra o presente Convênio independentemente de transcrição, e
destinado ao pagamento de 05 (cinco) instrutores e 01 (um) coordenador.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS

1- Obrigações e competências do MUNICÍPIO:

a) Repassar à Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional recursos financeiros
na ordem de R$8.250,00 (oito mil, duzentos e cinqüenta reais);

b) Orientar a aplicaçãodos recursos financeiros;
c) Acompanhar e avaliar a execução dos objetivos previstos na Cláusula Primeira des

Convênio.

Rua Brasil, 1487, Centro, Campo Mourão - PR - Fone (044) 525-1144 - Fax (044) 525-1554
procuradoria@campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão - Qdade Escola

II - Obrigações ecompetências da Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional:
a) Pronnover aexecução do objeto deste Convênio na forma eprazos esta^lecidos,
b) Aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto;
c) Assegurar tempestivamente oprovimento de recursos complementares para aexecução

do objeto do Convênio; . , u .
d) Garantir aconclusão do objeto deste Convênio no prazo assinalado;
e) Permitir efacilitar ao MUNICÍPIO oacesso atoda documentação, dependências elocais

deexecução doobjeto doConvênio;
f) Comprovar obom eregular emprego dos recursos recebidos, bem como dos resultados

^ g) Assumir todas as obrigações decorrentes de contratações necessárias àconsecução do
objeto;

h) Manter oMUNICÍPIO informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam
o curso normal de execução doConvênio:

i) Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa do MUNICÍPIO;
j) Prestar contas àSecretaria do Controle, Fiscalização e Ouvidoria de cada parcela

recebida tempestivamente até 15® dia útil do mês subseqüente asua liberação;
k) Devolver osaldo não aplicado mediante depósito na conta bancária do MUNICÍPIO.

CLÁUSUU TERCEIRA • DOS RECURSOS FINANCEIROS
O MUNICÍPIO transferirá à Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional, a

importância de R$ 8^50,00 (oito mil, duzentos e cinqüenta reais), de acordo com o plano de
aplicação constante no "processo" eobedecendo oseguinte cronograma de desembolso:

PARCELA VALOR DATADO REPASSE

1* R$750,00 No ato da assinatura deste instrumento

2" R$750,00 10/06/2002

3" R$750,00 10/07/2002

4" R$750,00 12/08/2002

5® R$750,00 10/09/2002

6» R$750.00 10/10/2002

7* R$750,00 11/11/2002

8» R$750,00 10/12/2002

9« R$750.00 10/01/2003

10* R$750.00 10/02/2003

11- R$750.00 10/03/2003

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os saldos dos recursos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se aprevisão de seu uso for igual ou superior
a um mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menofes
que um mês.

Rua Brasil, 1487, Centro, Campo Mourão - PR - Fone (044) 525-1144 - Fax (044) 525-1554
procuradoria@campüiiiüuiao.pl .gov.br
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"'r^to^flnanS^auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatonararte
computadas acrédito deste convênio eaplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade,
devendo constar de demonstrativo especifico que integrará aprestação de contas.

Oi^^l^^^^núncia, rescisão ou exínção deste Con^nio. os saldos «na^os
remanescentes inclusive os provenientes das receitas obtidas das apiicaçíSes financeiras realizadas,
serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (Wnta) dias do
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

riAiisillA qilARTA —DA CLASaFICACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E
r ORÇAMENTÁRIOS ^ ^ .

Os recursos para atendimento ao objeto deste Convênio correrão à conta da seguintedotação orçamentária: 10.02.1236100212.041.3.3.50.43-333-Subvenções Sociais.

ra ÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA .
Oprazo de execução do presente Convênio inicia-se na data de sua assinatura eencerra-se

11 (onze) meses após, podendo ser prorrogado mediante manifestação prévia das partes
interessadas.

PiRÁGRAFO ÚNICO
Assinado opresente Convênio, oMUNIClHO dará ciência do mesmo áCâmara Municipal,

no prazo máximo de 10 (dez) dias.

ri ÁÜSÜU SEXTA - DA RESCISÃO
Opresente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos participes e rescindido a

qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das
V" vantagens somente em relação ao tempo em que participaram do presente Convênio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . ^ ^ ^
Constituem motivos para arescisão deste Convênio, devendo oconrer a imediata devolução

dos recursos, corrigidos monetariamente:

a) Aplicação dos recursos em desacordo com oplano de aplicação apresentado pela
Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional;

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos,
c) Quando a Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional deixar de adotar as

medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou por integrantes do respectivo sistema de controle
interno,

PARÁGRAFO SEGUNDO . , ^ J
Onão cumprimento das obrigações estabelecidas neste Convênio, especialmente aconod

Rua SrasU, 1487, Centro, Campo Mourão - PR - Fone (044) 525-1144 - Fax (044) 525-1554
procuradoria@campomourao.pr.gov.br
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no item "j" do inciso II da cláusula 2". impedirão aAssociação de receber novos recursos do Município
de Campo Mourão.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS CASOS OKliSSOS
Os casos omissos oriundos da execução do presente Convênio serão dirimidos à luz da Lei

Federal n"" 8.666/93 e demais legislaçõesaplicáveis.

CLÁUSULAOITAVA - DO FORO

Os convenentes elegem o Foro da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, para
dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convênio, com
expressa renúncia dequalquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem deacordo, lavrou-se o presente Convênio em três vias de igual teor e forma,
que após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes juntamente com duas testemunhas.

Campo Moufâp (PR), em 10tíe maio de 2002

im

! íí !/i i / i I

TAUILLOTEZELU

ASSOCIAÇÃCnilR}URÃOENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL
RONISECLÉIAGALDINO

TESTEMU^S:

RG:

Rua Brasil, 1487, Centro, Campo Mourão - PR - Fone (044) 525-1144 - Fax (044) 525-1554
procuradoria@campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Allwwaerauc. 1488 Telcfax f044> 523 -2330

CNPJ. 79.869.772/0001-14
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Assessoría de Bancada do PPS

PROJETO PE RESOt tJCAO N" 164/2002

ATTTORIA DO PODER I.EGISI ATIVO

ENVIADO À COMiSSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR PASTOR ANDRÉ

RELATÓRIO

CEP 87302-220 Cx. Posta! 450

www.camaraciiLcoflLbr

Vem para relatório o Projeto de Resolução n® 164/02, de autoria do Poder
Legislativo protocolado sob rf 3827/2002, de 30 de Setembro do corrente ano, que
REFERENDA O 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 002S/2002,
CELEBRADO EM 10/05/2002, ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO E A
ASSOCIAÇÃO MOÜRÃOENSE DE KARATÊ - DO TRADICIONAL.

VOTO DO RELATOR:

Após profunda análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da matéria
verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a sua iniciativa,
não merecendo qualquer modificação no seu aspecto formal e redacional.

Tendo em vista que em consulta feita no Departamento Administrativo, constatamos
que a entidade está de acordo com a Lei n® 818/93 que a declarou de Utilidade Publica,
manifestamos nosso Voto Favorável à aprovação da proposição, conforme o artigo 17,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 206, do Caderno
Regimental da Casa.

SALA DAS SESSÕES, em20 de Dezembro de 2002.

EDOEt-ROeUA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telelax (0XX44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 45Q
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br e-mail: !egislalivomunicipal@cainaracm.com.br
Asscssoría de Bancada do PSL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 164/2002.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO.

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARiA VERCI RIBEIRO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n° 164/2002, de autoria do
Poder Legislativo - "REFERENDA O 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N®
0028/2002, CELEBRADO EM 10/5/2002, ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
E A ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DE KARATÊ-DO TRADICIONAL". Protocolado
sob n° 3827/2002, em 30 de setembro de 2002.

VOTO DA RELATORA:

Após análise da matéria constatamos que a mesma é legal e respeita o
aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para tramitação,
tendo em vista que atende o § 1° do artigo 206 do Regimento Interno, que determina a
inclusão do plano de aplicação dos recursos financeiros destinados, e conforme o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município.

Considerando a consulta feita no Departamento Administrativo,
verificamos que a entidade está de acordo com a Lei rf 818/93, que a declarou de
Utilidade Pública. Desta forma informamos a dotação orçametária - rubrica n°
10.02.1236100212.041.3.3.50.43-333 - Subvenções Sociais, razão pela qual,
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 23 de dezembro de 2002.

MARI/^RCPRISEIRO
Relatora

AAMT/MVR.

164/02.

EDSON 8/ TTILANI
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